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 APROVADA
33ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 22ª LEGISLATURA
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REQUERIMENTO Nº 404 /2021

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR, ODAIR JOSÉ DE MATOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPA
DE BARBALHA.

 

                     

Requer solicitação de informações sobre 
motivo da falta de medicação básica e de álcoo
nas UBS e negativa de consultas especializadas 
exames, e descentralização da testagem par
Covid-19.

 
O(A) Vereador(a) abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental, vem
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, após ouvido o Plenário desta Casa, REQUERER
solicitação de informações sobre o motivo da falta de medicação básica e de álcool nas UBS e negativ
de consultas especializadas e exames, e descentralização da testagem para Covid-19.

 

JUSTIFICATIVA

que seja enviado ofício ao Prefeito Municipal com cópia a Secretária de Saúde do município, para que
seja explicado o motivo da falta de medicações básicas e itens de higiene e álcool nas Unidades Básicas
de Saúde, suspensão a falta de marcação de consultas especializadas e exames. Destaca-se que mais um
vez que reenvio requerimento, solicitando respostas nesse sentido, visto que a população barbalhense,
encontra-se desassistida num momento crucial, principalmente nessa segunda onda de contágio. É
imperioso ressaltar que mesmo com os casos de Covid-19 aumentando a atenção básica de saúde não
pode parar. Nesse mesmo sentido, solicito que seja revisto a possibilidade de descentralizar o local de
coleta e realização de testes rápidos para Covid-19, visto que há uma aglomeração no entorno do Posto
Leão Sampaio, aumentando consideravelmente a chance de contágio entre a população. Ante o exposto
solicito resposta no prazo de 05(cinco) dias. Sem mais para o momento reitero os votos de elevada
estima e consideração.

Nestes Termos.

Pede e Aguarda Deferimento.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barbalha, Estado do Ceará, aos 1 de Junho de 2021.

EFIGÊNIA MENDES GARCIA
 Vereador(a) do PSDB 

 Autor 
 

 
 

Estado do Ceará
Câmara Municipal de Barbalha

Rua Sete de Setembro, 77- Centro – CEP 63 180 000
 Fone/Fax:(0**88) 3532 3316 – cambar@netcariri.com.br

___________________________________________________________________________

 


